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CORPO DE BOMBEIROS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Com base no § 3º do art. 23 da Lei Estadual nº 19.449, de 05 de abril de
2018, as pessoas a seguir ficam notificadas que foram autuadas pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Paraná por infrações administrativas
previstas no art. 14 da Lei nº 19.449/2018, sujeitas a multa e cassação
do licenciamento. Os notificados podem apresentar recurso ou optar por
outra ação elencada no art. 6º do Decreto Estadual nº 11.868, de 3 de
dezembro de 2018, no prazo de até vinte dias úteis da presente
publicação, após o qual a infração se torna incontroversa e a sanção
integralmente exigível.
ROSELI BERALDO, Autuação n° 3.2.01.22.0001502546-11, 'ROSELI
BERALDO 02397243997', CPF/CNPJ: 45.053.468/0001-82, Multa: R$
0,00; ANA KAROLINE MENEGUETTI CHIMENTAO, Autuação n°
3.2.01.22.0001504324-98, 'MENEGUETTI ENGENHARIA E
COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA', CPF/CNPJ:
41.900.365/0001-50, Multa: R$ 0,00; DAYANE AVELANEDA DOS
SANTOS, Autuação n° 3.2.01.22.0000962632-71, 'AVELANEDA E
SANTOS LTDA', CPF/CNPJ: 18.769.801/0001-81, Multa: R$ 0,00;
BIANCCA MORAES DE REZENDE FERRO, Autuação n°
3.2.01.22.0001491924-89, 'REZENDE COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA', CPF/CNPJ: 23.252.787/0001-84, Multa: R$ 0,00;
CICERA CASSIA DE OLIVEIRA, Autuação n° 3.2.01.22.0000926075-
61, 'CICERA CASSIA DE OLIVEIRA ', CPF/CNPJ: 17.692.505/0001-67,
Multa: R$ 0,00; PAULO ROBERTO LEME, Autuação n°
3.2.01.22.0001509435-81, 'PAULO ROBERTO LEME', CPF/CNPJ:
572.933.419-20, Multa: R$ 0,00; FABIO DE ASSIS BODRA, Autuação
n° 3.2.01.22.0001501781-76, 'CENTRO EDUCACIONAL ZONA NORTE
LTDA', CPF/CNPJ: 45.310.222/0001-49, Multa: R$ 0,00; GABRIELA
CRISTINA MARQUES, Autuação n° 3.2.01.22.0000839342-61, 'ADM
COMERCIO DE RACOES LTDA ', CPF/CNPJ: 95.381.885/0001-22,
Multa: R$ 0,00; JOÃO SORGI, Autuação n° 3.2.01.22.0000820871-82,
'GOLFLEET TECNOLOGIA LTDA', CPF/CNPJ: 09.278.222/0001-45,
Multa: R$ 0,00; MARCIANO TESTA, Autuação n°
3.2.01.22.0001507290-75, 'PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA',
CPF/CNPJ: 09.093.910/0539-27, Multa: R$ 0,00; JOAO PEDRO DE
SOUZA BARROS SANTORO LUQUES, Autuação n°
3.2.01.22.0001507822-00, 'NAVEGATUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA', CPF/CNPJ: 45.538.935/0001-64, Multa: R$ 0,00;
JOSE HUMBERTO RAMOS, Autuação n° 3.2.01.22.0000882491-50,
'MULTITRANS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA',
CPF/CNPJ: 01.201.578/0028-99, Multa: R$ 0,00; VIVIANE CRISTINA
MOREIRA, Autuação n° 3.2.01.22.0001414327-40, 'VIVIANE CRISTINA
MOREIRA 01088052983', CPF/CNPJ: 40.838.811/0001-80, Multa: R$
0,00; AGENOR JOSE DE SOUZA, Autuação n° 3.2.01.22.0001509783-
77, 'AGENOR JOSE DE SOUZA', CPF/CNPJ: 058.085.619-49, Multa:
R$ 0,00; KAWANE EVELLYN RAFAEL DOS SANTOS, Autuação n°
3.2.01.22.0001510669-08, 'JULIO CESAR DOS SANTOS
10889440948', CPF/CNPJ: 44.874.013/0001-65, Multa: R$ 0,00;
BRUNA TAIS OLIVEIRA DA SILVA, Autuação n°
3.2.01.22.0001422930-69, 'OLIVEIRA DA SILVA & BARROS LTDA',
CPF/CNPJ: 40.525.337/0001-37, Multa: R$ 0,00; RYAN PAULO
SANTOS DA SILVEIRA, Autuação n° 3.2.01.22.0001510977-06, 'RYAN
PAULO SANTOS DA SILVEIRA', CPF/CNPJ: 372.484.398-43, Multa: R$
15.259,31; OTAVIO AUGUSTO GENTA, Autuação n°
3.2.01.22.0000758628-00, 'EDIFICIO ONDINA', CPF/CNPJ:
85.431.179/0001-94, Multa: R$ 0,00; NATHALIA MIRANDA CASTANHO
MAX, Autuação n° 3.2.01.22.0001498532-13, 'HIDROPRIME
COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA', CPF/CNPJ: 43.401.916/0001-
66, Multa: R$ 0,00; SERGIO REGIS ACOSTA MEDEIROS, Autuação n°
3.2.01.22.0001433939-03, 'S R A MEDEIROS', CPF/CNPJ:
41.937.076/0001-25, Multa: R$ 0,00; FABIANA JARENKO, Autuação n°
3.2.01.22.0001509812-46, 'FABIANA JARENKO GRIGOLLI',
CPF/CNPJ: 032.947.619-02, Multa: R$ 0,00; MARCOS VINICIUS DOS
SANTOS, Autuação n° 3.2.01.22.0001511963-64, 'MARCOS VINICIUS
DOS SANTOS', CPF/CNPJ: 070.776.289-81, Multa: R$ 0,00; ADRIANA
REGINA DA SILVA, Autuação n° 3.2.01.22.0001512053-71, 'BLESS
STORE CONFECÇÕES E ACESSORIOS LTDA', CPF/CNPJ:
44.013.272/0001-00, Multa: R$ 0,00; MATEUS GONÇALVES DE
MELO, Autuação n° 3.2.01.22.0001512058-86, 'R V MILANI
ELETRONICOS LTDA', CPF/CNPJ: 45.733.554/0001-36, Multa: R$
0,00; MAYARA RIBEIRO KANARSKI SZEREMETA, Autuação n°
3.2.01.22.0001459644-95, 'MAYARA RIBEIRO KANARSKI
SZEREMETA', CPF/CNPJ: 26.442.093/0002-89, Multa: R$ 0,00;
CLAUDINEI RIBEIRO DA SILVA, Autuação n° 3.2.01.22.0001511191-
06, 'RIBEIRO E SOUZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LIMITADA', CPF/CNPJ: 40.105.480/0001-70, Multa: R$ 0,00; CLEISON
APARECIDO DE SOUZA, Autuação n° 3.2.01.22.0001258921-62, 'SP
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
EIRELI', CPF/CNPJ: 10.188.874/0001-78, Multa: R$ 1.239,60; CELSO
BERNARDINO DA SILVA, Autuação n° 3.2.01.22.0001422289-17, 'C. B.
DA SILVA & CIA LTDA', CPF/CNPJ: 41.347.694/0001-15, Multa: R$
0,00; ADELTON ANTONIO FEVEREIRO, Autuação n°
3.2.02.22.0001482967-72, 'B FEVEREIRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA', CPF/CNPJ: 44.170.240/0001-00, Multa: R$
5.574,97; WALMIR ANDRADE, Autuação n° 3.2.01.22.0000822092-02,
'CONDOMINIO CENTER NORTE ', CPF/CNPJ: 08.750.955/0001-78,
Multa: R$ 0,00; LUZIA AMANCIO, Autuação n° 3.2.01.22.0001512046-
42, 'DOM JARDIM BUFFET, RESTAURANTE E EVENTOS LTDA',
CPF/CNPJ: 41.972.561/0001-30, Multa: R$ 0,00; VINICIUS COLLI DE
CARVALHO, Autuação n° 3.2.01.22.0000861497-00, 'P 3
ENGENHARIA LTDA - ME', CPF/CNPJ: 02.461.936/0001-45, Multa: R$
0,00; CLAUDIO CEZAR SILVA, Autuação n° 3.2.01.22.0001242081-52,
'FARMACIAS FARMAPAULO LTDA', CPF/CNPJ: 00.477.061/0029-45,
Multa: R$ 0,00;  - 15/08/2022
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CORPO DE BOMBEIROS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Com base no § 3º do art. 23 da Lei Estadual nº 19.449, de 05 de abril de
2018, as pessoas a seguir ficam notificadas que foram autuadas pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Paraná por infrações administrativas
previstas no art. 14 da Lei nº 19.449/2018, sujeitas a multa e cassação
do licenciamento. Os notificados podem apresentar recurso ou optar por
outra ação elencada no art. 6º do Decreto Estadual nº 11.868, de 3 de
dezembro de 2018, no prazo de até vinte dias úteis da presente
publicação, após o qual a infração se torna incontroversa e a sanção
integralmente exigível.
LUANA PADILHA DE SOUZA FERREIRA, Autuação n°
3.2.01.22.0001522899-00, 'SARGENTIN & ROCHA LTDA - ME',
CPF/CNPJ: 05.110.117/0001-41, Multa: R$ 0,00; JOÃO HENRIQUE
ALMEIDA, Autuação n° 3.2.01.22.0000809405-46, 'GRP BORGES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS', CPF/CNPJ: 10.759.841/0001-
30, Multa: R$ 0,00; DELZA CANDIDA ALVES, Autuação n°
3.2.01.22.0000917816-22, 'RESIDENCIAL BELA VILLE', CPF/CNPJ:
18.998.042/0001-29, Multa: R$ 0,00; ELIHU ALVES PEREIRA,
Autuação n° 3.2.01.22.0001510721-26, 'RECANTO E POUSADA
PISCINA DE PEDRA LTDA', CPF/CNPJ: 38.073.139/0001-38, Multa: R$
0,00; LAUDICÉIA MARTINS BARBOSA GUIRALDELO, Autuação n°
3.2.01.22.0001523881-35, 'LAUDICEIA MARTINS BARBOSA
GUIRALDELO', CPF/CNPJ: 005.961.529-06, Multa: R$ 12.496,95;
TAINARA MAGALHAES RODRIGUES, Autuação n°
3.2.01.22.0001514378-25, 'A LUIZ E T RODRIGUES LTDA', CPF/CNPJ:
45.990.494/0001-37, Multa: R$ 0,00; CAROLINA FORTEZA DE
OLIVEIRA MELO, Autuação n° 3.2.01.22.0001522605-03, 'C. F. DE
OLIVEIRA ALIMENTOS LTDA', CPF/CNPJ: 45.157.982/0001-68, Multa:
R$ 0,00; JOSE RIBEIRO DOS SANTOS, Autuação n°
3.2.01.22.0001519297-01, 'J R SERVICOS HIDRAULICOS LTDA',
CPF/CNPJ: 46.273.625/0001-28, Multa: R$ 0,00; JESSES ROBERTO
LEITE, Autuação n° 3.2.01.22.0001207963-35, 'REALCE TINTAS E
REVESTIMENTOS EIRELI', CPF/CNPJ: 32.503.563/0001-99, Multa: R$
0,00; ALFREDO LUIZ NETO, Autuação n° 3.2.01.22.0001319317-00,
'VALLEY LOUNG BAR LTDA', CPF/CNPJ: 35.826.250/0001-60, Multa:
R$ 0,00; MATILDE PAULINO DA ROCHA DE SOUZA , Autuação n°
3.2.01.22.0001525330-89, 'MATILDE PAULINO DA ROCHA DE SOUZA
33036625844  ', CPF/CNPJ: 35.115.874/0001-79, Multa: R$ 0,00;
MARCOS DOS SANTOS BATISTA, Autuação n°
3.2.01.22.0001525320-07, 'MARCOS DOS SANTOS BATISTA ',
CPF/CNPJ: 018.265.619-51, Multa: R$ 0,00; FABIO BARBOZA DE
SOUZA , Autuação n° 3.2.01.22.0001520837-09, '2 F
AGROFLORESTAL LTDA', CPF/CNPJ: 05.737.144/0001-49, Multa: R$

86095/2022

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  
CORPO DE BOMBEIROS 

2º SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS INDEPENDENTE 
TCAC N. º 009/2022 

 

A edificação “MARIA MAURA VARASCHIN – EDIFICAÇÃO 
COMERCIAL”, inscrita no CPF sob n. º 035.340.709-76, edificada na Rua 
Mato Grosso, nº 380 e Rua Paraná, nº 200, Bairro Baixada, Município de 
Pato Branco, utilização Academia (E-3), Comércio (C-2) e Serviço 
Profissional (D-1) e área de 2.828,07 m², firmou com o 2º SGBI, o Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 009/2022, com início em 
08/07/2022 e término em 08/07/2025 e valor da cláusula penal de R$ 
12.500,00 - 15/08/2022. 
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PR.
Protocolo n.º 19.171.708-2.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da data de sua publicação.
Convênio  n°  173/2022  que  tem por  objeto a  Cooperação  Técnica  e
Pedagógica entre os partícipes, visando a implantação e continuidade
do Programa Educacional  de Resistência  às Drogas e  à  Violência  –
PROERD,  para  o  5°  ano das Escolas da Rede Municipal  de Ensino
Fundamental.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
Protocolo n.º 19.248.080-9.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da data de sua publicação.
Convênio  n°  178/2022  que  tem por  objeto a  Cooperação  Técnica  e
Pedagógica entre os partícipes, visando a implantação e continuidade
do Programa Educacional  de Resistência  às Drogas e  à  Violência  –
PROERD,  para  o  5°  ano das Escolas da Rede Municipal  de Ensino
Fundamental.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------

OXITEC COMERCIO DE GASES EIRELI EPP.
Protocolo n.º 18.970.182-9.
Vigência: 11/08/2022 a 10/08/2023.
Valor total:  R$  131.591,00 (cento e trinta  e um mil,  quinhentos e
noventa e um reais).
Contrato n° 0812/2022 – GMS nº 3621/2022 tem por objeto a aquisição
de  carga  de  oxigênio  medicinal  para  atender  do  Hospital  da  Polícia
Militar – HPM, oriundo de Pregão Eletrônico nº 944/2022.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR.
Protocolo n.º 19.241.049-5.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da data de sua publicação.
Convênio  n°  175/2022  que  tem por  objeto a  Cooperação  Técnica  e
Pedagógica entre os partícipes, visando a implantação e continuidade
do Programa Educacional  de Resistência  às Drogas e  à  Violência  –
PROERD,  para  o  5°  ano das Escolas da Rede Municipal  de Ensino
Fundamental.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------

JEFFERSON RODRIGO SCHULZ EIRELI ME.
Protocolo n.º 18.935.680-3.
Vigência: 11/08/2022 a 10/08/2023.
Valor total: R$ 667.027,62 (seiscentos e sessenta e sete mil, vinte e
sete reais e sessenta e dois centavos).
Contrato n° 0824/2022 – GMS nº 3686/2022 tem por objeto a aquisição
de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Sede e 1ª
CIA do Batalhão de Polícia de Fronteira, oriundo de Pregão Eletrônico nº
965/2022.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------

JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI.
Protocolo n.º 18.935.680-3.
Vigência: 11/08/2022 a 10/08/2023.
Valor total:  R$  87.890,82 (oitenta e sete mil, oitocentos e noventa
reais e oitenta e dois centavos).
Contrato n° 0825/2022 – GMS nº 3687/2022 tem por objeto a aquisição
de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Sede e 1ª
CIA do Batalhão de Polícia de Fronteira, oriundo de Pregão Eletrônico nº
965/2022.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------

PANE PERFETTO SOLUÇÕES ALIMENTÍCIAS LTDA.
Protocolo n.º 18.860.498-6.
Vigência: 11/08/2022 a 10/08/2023.
Valor  total:  R$  99.460,00  (noventa  e  nove  mil,  quatrocentos  e
sessenta reais).
Contrato n° 0758/2022 – GMS nº 3584/2022 tem por objeto a aquisição
de  sachês  e  bebidas  Tetra  Park  para  atender  as  necessidades  dos
Setores de Aprovisionamento, Nutrição Clínica e Laboratório do Hospital
da Polícia Militar – HPM, oriundo de Pregão Eletrônico nº 691/2021.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------

P.A.S  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  SOCIAL  –  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO LTDA.
Protocolo n.º 18.860.498-6.
Vigência: 11/08/2022 a 10/08/2023.
Valor total: R$ 111.105,00 (cento e onze mil e cento e cinco reais).
Contrato n° 0757/2022 – GMS nº 3583/2022 tem por objeto a aquisição
de  sachês  e  bebidas  Tetra  Park  para  atender  as  necessidades  dos
Setores de Aprovisionamento, Nutrição Clínica e Laboratório do Hospital
da Polícia Militar – HPM, oriundo de Pregão Eletrônico nº 691/2021.
Assinado em 11/08/2022.

------------------------------------------------------

VILLAS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
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